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LUTtALUO DEL SAO PAULO 

LEI Nº 3.303 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995 

“ 
Obriga a inserção nog impressos a 

serem distribuídos no Município de 
Indaiatuba da inscrição “não jogue 
este impresso na via pública” e dá 
outras providências. “ 

FLAVIO TONIN, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lel: 

Art. 19 — Deverá constar obrigatoriamente nos impreseos, panfletos e similares distribuídos neste Hunicípio, de cunho educativo, informativo ou comercial, 
em lugar visível, de maneira clara e legível a seguinte inscrição : “ Não jogue este impresso na vila pública 

Parágrafo único -— A obrigatoriedade é 
extensiva às propagandas políticas e aimilaree. 

Art. 20 — Ag despesas com a Execução desta lel 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. JO — Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. dO — NVevogam-se as disposições em contrário. 
. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 20 dem dezembro de 1995, 

  

   

    
FLAVIO 'TONIN 

Prefaito Municipal 

    

(Projeto de Lei autoria do Vereador Tadao Toyana) 
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